
ESTADO DO PIAUÍ 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
“Um novo tempo uma nova historia” 

 

Decreto nº 10/2017                                       Bertolínia-PI, 08 de Março de 2017 

 

"Institui ponto Facultativo no âmbito 

da Administração Público Municipal 

às servidoras públicas municipais 

em virtude da comemoração do dia 

internacional da Mulher, 10 de março 

de 2017 e da outras providencias." 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTOLINIA, ESTADO DO 

PIAUI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal 

e Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica Facultativo, às servidoras públicas dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Bertolínia, o registro de 

frequência no dia 10 de março de 2017, em comemoração ao dia Internacional 

da Mulher. 

Art. 2º - O disposto neste decreto não se aplica às repartições em 

que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento interrupto, caso 

dos serviços públicos essenciais à população. 

Parágrafo Único - O feriado não abrange as funcionárias municipais 

decorrentes de cargos privados da área de saúde que exerçam suas 

atribuições funcionais no SAMU 192 e Hospital Municipal. 

Art. 3º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do município 

a preservação e o funcionamento dos servidores de natureza essencial.. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 



ESTADO DO PIAUÍ 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
“Um novo tempo uma nova historia” 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolinia - PI, aos 08 dias do 

mês de Março do ano de 2017. 

 


